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RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SE000484A
RECORRIDO : UNIÃO
RECORRIDO : SELMA MARIA DE CARVALHO DANTAS
ADVOGADOS : FABIO SOARES DA SILVA - SE010092
  KADJA KARINE AGUIAR DE SOUZA SILVA - SE011718

DECISÃO

Vistos.
Trata-se de Recurso Especial interposto pelo BANCO DO BRASIL contra 

acórdão prolatado, por unanimidade, pela 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª 
Região no julgamento de agravo de instrumento, assim ementado (fls. 96e):

 
PROCESSUAL CIVIL. CONTA DO PASEP. SAQUE DOS VALORES 
DEPOSITADOS. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO. 
RESPONSABILIDADE DO BANCO GESTOR. INCOMPETÊNCIA 
ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
IMPROVIDO.
1. Cinge-se a controvérsia em verificar a legitimidade passiva da União 
Federal para figurar no feito, e, por consequência, a competência da 
Justiça Federal para julgar a demanda.
2. Uma vez constatado que a causa de pedir no presente caso diz 
respeito à suposta ocorrência de desfalque dos valores depositados na 
conta do PASEP do autor, aos quais teriam sido aplicados juros e 
correção monetária incompatíveis, exsurge inconteste ser apenas do 
Banco do Brasil S/A, na qualidade de gestor de tais recursos, a parte 
legitimada para figurar no polo passivo da demanda, tendo em vista a 
responsabilidade que emana do art. 5o da Lei Complementar no 08/70. 
Logo, não sendo a União parte legítima para a causa, ê de se reconhecer 
a incompetência absoluta da Justiça Federal.
3. Agravo de instrumento improvido.
 
Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da República, aponta-se 

ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, alegando-se, em síntese, que:

Art. 485, V, do Código de Processo Civil – o recorrente não possui 
legitimidade passiva para figurar nas ações referentes a PIS/PAEP 
porquanto o Conselho Diretor do Fundo de Participação não tem 
personalidade jurídica própria.

i. 

Com contrarrazões (fls. 181/192e), o recurso foi admitido (fl. 194e).
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Feito breve relato, decido.
Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação 
do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 
Processo Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, IV, do Código de Processo Civil de 2015, 
combinado com os arts. 34, XVIII, b, e 255, II, ambos do Regimento Interno desta 
Corte, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar provimento 
a recurso ou a pedido contrário à tese fixada em julgamento de recurso repetitivo ou de 
repercussão geral (arts. 1.036 a 1.041), a entendimento firmado em incidente de 
assunção de competência (art. 947), à súmula do Supremo Tribunal Federal ou desta 
Corte ou, ainda, à jurisprudência dominante acerca do tema, consoante Enunciado da 
Súmula n. 568/STJ:

 
O Relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá 
dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento 
dominante acerca do tema.
 
Não obstante impugne acórdão proferido em agravo de instrumento, 

entendo relevante registrar o cabimento do presente recurso especial, porquanto 
ausente a possibilidade de modificação do decisum originário, considerando não se 
tratar de decisão precária. Portanto, a insurgência endereçada à Corte é o caminho 
apropriado para impedir a preclusão da matéria.

No caso, verifico que o acórdão recorrido adotou entendimento 
consolidado nesta Corte, segundo o qual compete à justiça estadual processar e julgar 
os feitos relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco do Brasil.

Nesse sentido:
 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PASEP. SAQUES INDEVIDOS. AÇÃO 
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. BANCO DO 
BRASIL. INSTITUIÇÃO GESTORA. SOCIEDADE DE ECONOMIA 
MISTA. SÚMULA 42/STJ. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO 
PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DE DIREITO DA 12a. 
VARA CÍVEL DE RECIFE -PE. 1. A Primeira Seção desta Corte tem 
entendimento predominante de que compete à Justiça Estadual processar 
e julgar os feitos cíveis relativos ao PASEP, cujo gestor é o Banco do 
Brasil (sociedade de economia mista federal).
2. Incide, à espécie, a Súmula 42/STJ : Compete à Justiça Comum 
Estadual processar e julgar as causas cíveis em que é parte sociedade de 
economia mista e os crimes praticados em seu detrimento.
3. Conflito de Competência conhecido para declarar competente o Juízo 
de Direito da 12a. Vara Cível de Recife -PE.
(CC 161.590/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/02/2019, DJe 20/02/2019).
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Posto isso, com fundamento nos arts. 932, IV, do Código de Processo 
Civil de 2015 e 34, XVIII, b, e 255, II, ambos do RISTJ, NEGO PROVIMENTO ao 
Recurso Especial.

Publique-se e intimem-se.
Brasília, 23 de março de 2020.

 

REGINA HELENA COSTA 
Relatora
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